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PORTARIA Nº 762, de 25 de setembro de 2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Gerência de Acesso, Permanência e 

Ações Afirmativas - GEAPA, conforme consta no Processo SEI n.º 072.11071.2025.0032634-27, 

 

RESOLVE:  

  

Art. 1° DESIGNAR, sem ônus para esta Universidade, os membros abaixo 

relacionados, para compor Grupo de Trabalho, com o objetivo de analisar e julgar as inscrições dos 

discentes inscritos no Programa Mais Futuro, observando as disposições do Edital SEC nº. 16/2025 

da Secretaria da Educação do Estado da Bahia:  

 

 ALICE BRANDÃO PEREIRA, matrícula nº. 92.156087, lotada na Coordenação 

de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - COAPA, campus universitário de 

Jequié; 

 ANA CAROLINA PRADO CORREIA AZEVEDO, matrícula nº. 92.161358, 

lotada na Pró-Reitoria da Ações Afirmativas, Permanência e Assistência Estudantil - 

PROAPA, campus universitário de Vitória da Conquista; 

 ANA PATRÍCIA CRUZ DE CARVALHO, matrícula nº. 72.545222, lotada na 

Coordenação de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - COAPA, campus 

universitário de Jequié 

 CLEILIANY OLIVEIRA SANTOS DE ARAÚJO, matrícula nº. 92.130828, 

lotada na Coordenação de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - COAPA, 

campus universitário de Vitória da Conquista; 

 CRISTIANE DOMINGUES SANTOS TEIXEIRA, matrícula nº. 92.148329, 

lotada na Pró-Reitoria da Ações Afirmativas, Permanência e Assistência Estudantil - 

PROAPA, campus universitário de Vitória da Conquista; 

 EMANUELLE SANTOS RODRIGUES, matrícula nº. 92.158500, lotada na 

Coordenação de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - COAPA, campus 

universitário de Vitória da Conquista; 
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 GARDENIA OLIVEIRA MUNIZ, matrícula nº. 92.129375, lotada na 

Coordenação de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - COAPA, campus 

universitário de Jequié; 

 JANAINA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº. 92.128427, lotada na Coordenação 

de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - COAPA, campus universitário de 

Vitória da Conquista; 

 JOSÉ WALTER SAMPAIO SOUZA, matrícula nº. 72.546023, lotado na 

Gerência de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas – GEAPA, campus 

universitário de Vitória da Conquista; 

 LEANDRO SANTOS COUTO, matrícula nº. 72.571458, lotado na Gerência de 

Acesso, Permanência e Ações Afirmativas – GEAPA, campus universitário de 

Vitória da Conquista; 

 LUCIENE QUEIROZ MARINHO, matrícula nº. 72.573518, lotada na Gerência 

de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas – GEAPA, campus universitário de 

Vitória da Conquista; 

 MAISA OLIVEIRA MELO FERRAZ, matrícula nº. 72.446027, lotada na 

Gerência de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas – GEAPA, campus 

universitário de Vitória da Conquista; 

 PATRIC FIGUEIREDO AMORIM, matrícula nº. 92.162867, lotado na 

Coordenação de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - COAPA, campus 

universitário de Vitória da Conquista; 

 PÉRICLES LUIS PEREIRA NEVES DA SILVA, matrícula nº. 72.528848, 

lotado na Gerência de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas – GEAPA, 

campus universitário de Vitória da Conquista; 

 SIMÉIA OLIVEIRA NUNES BEZERRA, matrícula nº. 92.128502, lotada na 

Gerência de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas – GEAPA, campus 

universitário de Vitória da Conquista; 

 TATYANA DE AQUINO MOURA DE CARVALHO, matrícula nº. 72.546904, 

lotada na Coordenação de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - COAPA, 

campus universitário de Itapetinga; 

 WAGNER LIMA MOREIRA, matrícula nº. 72.539159, lotado na Gerência de 

Acesso, Permanência e Ações Afirmativas – GEAPA, campus universitário de 

Vitória da Conquista; 



 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

 YURE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº. 92.135540, lotado na Coordenação de 

Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - COAPA, campus universitário de 

Itapetinga; 

 ANDREZA GRAZIELA LOPES COELHO, empregada de empresa terceirizada, 

exercendo atividades na Pró-Reitoria da Ações Afirmativas, Permanência e 

Assistência Estudantil - PROAPA, campus universitário de Vitória da Conquista; 

 CARLA ANDREIA JESUS LOPES, empregada de empresa terceirizada, 

exercendo atividades na Coordenação de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas 

- COAPA, campus universitário de Itapetinga; 

 FABRÍCIA TEIXEIRA GOMES, empregada de empresa terceirizada, exercendo 

atividades na Coordenação de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas - COAPA, 

campus universitário de Vitória da Conquista; 

 JESSICA MATOS SOUZA, empregada de empresa terceirizada, exercendo 

atividades na Coordenação de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas – 

COAPA, campus universitário de Jequié;; 

 NEILA SANTOS SILVA, empregada de empresa terceirizada, exercendo 

atividades na Coordenação de Acesso, Permanência e Ações Afirmativas – 

COAPA, campus universitário de Itapetinga;; 

 SUZANA BOMFIM CABRAL MANGABEIRA, empregada de empresa 

terceirizada, exercendo atividades na Coordenação de Acesso, Permanência e Ações 

Afirmativas – COAPA, campus universitário de Itapetinga; 

 VANESSA OLIVEIRA NOGUEIRA DE SANT´ANA, empregada de empresa 

terceirizada, exercendo atividades no Núcleo de Acessibilidade e Inclusão para 

Pessoas com Deficiência– NAIPD, campus universitário de Vitória da Conquista. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 19/08/2025. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


